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281.           RONALDO FERREIRA DA SILVA 54191460 AGENTE PRISIONAL C.T.C.NOVA 2012 03.12.12 a 01.01.13
282.           ROSA HELENA QUEIROZ FERREIRA 54180112 AGENTE PRISIONAL CRF 2012 03.12.12 a 01.01.13
283.           ROSA MARIA ESCOSSIO SILVA 54188190 AGENTE PRISIONAL C.R.CASTANHAL 2012 03.12.12 a 01.01.13
284.           ROSANA SILVA COSTA 57198067 TEC.ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DMP 2012 03.12.12 a 01.01.13
285.           ROSANGELA MARIA DOS SANTOS DAMASCENO 5835763 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO HCTP 2012 
03.12.12 a 01.01.13
286.           ROSEVANE AMORIM SERRAO 54193681 AGENTE PRISIONAL PEM II 2012 03.12.12 a 01.01.13
287.           ROSIANE CAMPOS CALDAS LISBOA 57175796 AUX. OPERACIONAL C.T.S.BRAS 2012 03.12.12 a 01.01.13
288.           ROSILENE MONTEIRO DE SOUZA 8400649 AGENTE PRISIONAL CAHF 2012 03.12.12 a 01.01.13
289.           ROSINALDO HUGO MIRANDA 5726220 AGENTE PRISIONAL CPPB 2012 03.12.12 a 01.01.13
290.           ROSINEIA NASCIMENTO DE SOUZA 5085454 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CAHF 2012 03.12.12 a 
01.01.13
291.           ROSIVALDO DE OLIVEIRA COSTA 57175172 AGENTE PRISIONAL CRSHM 2012 03.12.12 a 01.01.13
292.           ROSIVALDO SACRAMENTO DIAS 5868300 AGENTE PRISIONAL C.R.TUCURUI 2012 03.12.12 a 01.01.13
293.           RUBENS CALANDRINI DE AZEVEDO 41009 AGENTE PRISIONAL C.R.BRAGANÇA 2011 03.12.12 a 01.01.13
294.           RUBILAR FERNANDES DAS NEVES 54193680 AUX. OPERACIONAL DSG 2012 03.12.12 a 01.01.13
295.           RUI CABRAL DE LIMA 57209638 AGENTE PRISIONAL CRPP I 2012 03.12.12 a 01.01.13
296.           SAMUEL ASSIS FARIAS LIMA 5755085 AGENTE PRISIONAL C.R.CORONEL NEVES 2012 03.12.12 a 
01.01.13
297.           SAMUEL SOUSA BARROSO 57205832 AGENTE PRISIONAL PEM III 2012 03.12.12 a 01.01.13
298.           SANDRA MARIA DE SOUZA CARDOSO 8088713 AGENTE DE PORTARIA CRSHM 2012 03.12.12 a 01.01.13
299.           SANDRO JOSE GADELHA DOS SANTOS 57207525 AGENTE PRISIONAL CRPP I 2012 03.12.12 a 01.01.13
300.           SANDRO ROGERIO DE JESUS CARDOSO 57175807 MOTORISTA CRPP II 2011 03.12.12 a 01.01.13
301.           SELENA PAULINE CAVALCANTE SANTOS 54191163 TEC.GESTAO PENITENCIARIA CRPP I 2012 03.12.12 
a 01.01.13
302.           SERGIO RICARDO PINTO CONCEIÇAO 57192467 AGENTE PRISIONAL HCTP 2011 03.12.12 a 01.01.13
303.           SERGIO ROBERTO MORAIS DA SILVA 54182004 AGENTE PRISIONAL C.T.CREMAÇÃO 2012 03.12.12 a 
01.01.13
304.           SHANE DA SILVA SANTOS PINTO 57192369 TEC.EM ENFERMAGEM  C.R.MOSQUEIRO 2011 03.12.12 
a 01.01.13
305.           SIDNE VILA NOVA MONTEIRO JUNIOR 54188207 AGENTE PRISIONAL C.R.CASTANHAL 2012 03.12.12 
a 01.01.13
306.           SIMONE MARIA DO VALE NEVES 57191285 TEC.EM GESTAO PENITENCIARIA CRPP III 2012 03.12.12 
a 01.01.13
307.           SOCRATES LUIZ DE MELO 57201899 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DEAR 2012 03.12.12 a 01.01.13
308.           STELIO DE SÁ ALHO 54181861 AGENTE DE PORTARIA CPPB 2012 03.12.12 a 01.01.13
309.           SYLVIA OLIVEIRA LIMA DE ARAUJO 54181484 AGENTE PRISIONAL C.R.PARAGOMINAS 2012 03.12.12 
a 01.01.13
310.           TARCIVANER ALVES DA SILVA 57174554 AGENTE PRISIONAL C.R.BRAGANÇA 2012 03.12.12 a 01.01.13
311.           TEMISTOCLES NAZARENO LIMA TEIXEIRA 5886660 AGENTE PRISIONAL C.T.S.BRAS 2012 03.12.12 a 
01.01.13
312.           TEODOSIO SILVA DE SENA 5760062 AGENTE PRISIONAL CRPP I 2011 03.12.12 a 01.01.13
313.           TEREZINHA MARIA DE JESUS DA SILVA SANTOS 5544262 AUX.ENFERMAGEM PEM I 2012 03.12.12 a 
01.01.13
314.           THAIS MARIA AMARAL HENRIQUES SANTALICES 54181893 PSICOLOGO C.T.MARAMBAIA 2012 03.12.12 
a 01.01.13
315.           THIAGO MORAES XAVIER 57206217 AGENTE PRISIONAL CRPP I 2012 03.12.12 a 01.01.13
316.           THIAGO SABINO BEZERRA NOJOSA 57209559 AGENTE PRISIONAL CRPP III 2012 03.12.12 a 01.01.13
317.           VALDECIR JOSE LIMA KLEN 57207268 AGENTE PRISIONAL PEM II 2012 03.12.12 a 01.01.13
318.           VALDINEI RODRIGUES ANDRADE 57175803 AGENTE PRISIONAL CRPP I 2011 03.12.12 a 01.01.13
319.           VANIA SUZANE TUMA DA SILVA 43575 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO NEC 2012 03.12.12 a 01.01.13
320.           VERA CRUZ EVANGELISTA 57191973 TEC.EM ENFERMAGEM  HCTP 2012 03.12.12 a 01.01.13
321.           WAGNER ALEXANDRE RIBEIRO ARAUJO 57202976 AGENTE PRISIONAL CRC 2012 03.12.12 a 01.01.13
322.           WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE 5850541 GERENTE NEC 2012 03.12.12 a 01.01.13
323.           WALMIR BRAGA DE CAMPOS 57174226 AGENTE PRISIONAL CTM I 2012 03.12.12 a 01.01.13
324.           WALTER BRASIL DA SILVA 54193675 AGENTE PRISIONAL CDPI  2012 03.12.12 a 01.01.13
325.           WANDER MARCIO NOGUEIRA CORREA 57174222 AUX. OPERACIONAL DMP/ALMOXARIFADO 2012 
03.12.12 a 01.01.13
326.           WASHINGTON HINTON CARDOSO 57174292 MOTORISTA CASA ALBERGADO 2012 03.12.12 a 01.01.13
327.           WILLIAM SANTOS DINIZ 54181541 AGENTE PRISIONAL C.R.CORONEL NEVES 2012 03.12.12 a 01.01.13
328.           WLISSES PERES DE MORAES 54191052 MOTORISTA PEM II 2012 03.12.12 a 01.01.13
329.           YNARA NANCY SOEIRO MAIA 54188749 AGENTE PRISIONAL PEM II 2012 03.12.12 a 01.01.13
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
VÂNIA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES PINHEIRO
Diretora do Núcleo de Gestão de Pessoas

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 463013

 PORTARIA Nº. 534/2012-CGP/SUSIPE              
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 535/2012-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa nº. 
2629/2012-CGP, que apurou responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor João Waldemir De Sampaio, acerca da 
liberação indevida do interno Eliezio Lopes Barros, em 16/11/11, 
na Central de Triagem da Marambaia.
CONSIDERANDO: Que a comissão após análise exaustiva e 
imparcial dos autos, conclui que não vislumbrou a prática de 
irregularidade do   investigado acima citado, razão pela qual, 
recomenda o arquivamento do presente feito.
RESOLVE:          I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante, 
e determino o arquivamento nos moldes das disposições 
estabelecidas no inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
        Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Corregedor Geral Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 463018

 PORTARIA Nº. 529/2012-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 278/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa nº. 

1866/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa e 
funcional, acerca da fuga do interno Celso Coutinho Pinheiro do 
CRS/Salinas, em 01/07/09.
CONSIDERANDO: Que a comissão após análise exaustiva e 
imparcial dos autos, conclui que a pretensão em analise já se 
encontra prescrita, razão pela qual, recomenda o arquivamento 
do presente feito.
RESOLVE:          I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante, 
e determino o arquivamento nos moldes das disposições 
estabelecidas no inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
        Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Corregedor Geral Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 463070

PORTARIA Nº. 528/2012-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 358/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa nº. 
1866/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa e 
funcional do Jaime Gomes Gonçalves, acerca da fuga do interno 
Fábio Ferreira De Oliveira do CRAMA, em 25/09/09.
CONSIDERANDO: Que a comissão após análise exaustiva e 
imparcial dos autos, conclui que a pretensão em analise já se 
encontra prescrita, razão pela qual, recomenda o arquivamento 
do presente feito.
RESOLVE:          I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante, 
e determino o arquivamento nos moldes das disposições 
estabelecidas no inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
        Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Corregedor Geral Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 463221

PORTARIA Nº. 548/2012-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 199/2012-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa nº. 
2615/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa e 
funcional, acerca do óbito do interno Carlos De Souza Oliveira do 
Pronto Socorro do Guamá, em 17/02/2012.
CONSIDERANDO: Que a comissão após análise exaustiva e 
imparcial dos autos,  conclui que não houve culpabilidade de 
servidores nem indícios que tenham concorrido para o óbito do 
interno acima citado, razão pela qual, recomenda o arquivamento 
do presente feito.
RESOLVE:          I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante, 
e determino o arquivamento nos moldes das disposições 
estabelecidas no inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
        Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Corregedor Geral Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 463222

 PORTARIA Nº. 549/2012-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 762/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa nº. 
2113/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa e 
funcional, acerca dos fatos narrado no memo n. 223/10-CRA/
Altamira, em 02/04/2010.
CONSIDERANDO: Que a comissão após análise exaustiva e 
imparcial dos autos, conclui que não vislumbrou a prática de 
qualquer transgressão de servidores da Casa Penal, razão pela 
qual, recomenda o arquivamento do presente feito.
RESOLVE:          I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante, 
e determino o arquivamento nos moldes das disposições 
estabelecidas no inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
        Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Corregedor Geral Penitenciário

PORTARIA DE SUPLENTE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 463225

PORTARIA Nº. 550/12-CGP/SUSIPE                              
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2012.

 O CORREGEDOR GERAL DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso 
de suas atribuições legais, etc.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora Rosângela Rebello Da Silveira Pinto, 
Gerente, como suplente do  Dr. André Silva de Oliveira, 
membro da Comissão Sindicante dos Processos nº. 1719, 1909, 
1912,1914, 1918,1919,1941,1946,1972, 1978, 2035, 2049, 
2130, 2199-CGP/SUSISPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpre-se.
 Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Corregedor Geral Penitenciário

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 463228

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 26/11/2012
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es):
Temporário / WILLIAM CIRO VARGAS VEGA (MEDICO)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 463128

 PORTARIA Nº. 543/2012-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 621/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa nº. 
1990/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa e 
funcional, acerca do óbito do interno Rodrigues Simas Pereira do 
Pronto Socorro do Guamá, em 02/04/2008.
CONSIDERANDO: Que a comissão após análise exaustiva e 
imparcial dos autos,  conclui que não houve culpabilidade de 
servidores nem indícios que tenham concorrido para o óbito do 
interno acima citado, razão pela qual, recomenda o arquivamento 
do presente feito.
RESOLVE:          I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante, 
e determino o arquivamento nos moldes das disposições 
estabelecidas no inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
        Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Corregedor Geral Penitenciário

HOMOLOGAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 463195

O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
nos termos do artigo 9º, inciso XXIV, da Lei Estadual nº 6.474 
de 06/08/2002 e, ainda, considerando a adjudicação efetuada 
pela Comissão Permanente de Licitação no bojo da Tomada de 
Preços nº 006/2012 (Processo nº2011/342716) cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para reforma da cobertura, 
instalações elétricas e hidro sanitárias do CRASHM-Santarém, 
decide homologar o aludido certame, efetuado sob o critério 
“Menor Preço sob Regime de Empreitada por Preço Global”, 
em favor da empresa CONSTRUTORA TAPAJÓS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA-EPP.
Belém, 23 de novembro de 2012.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 463198

 PORTARIA Nº. 544/2012-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 143/2012-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa nº. 
2597/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa e 
funcional, acerca da fuga do interno Benedito Soares Da Silva do 
CRP/Paragominas, em 06/08/2010.
CONSIDERANDO: Que a comissão após análise exaustiva e 
imparcial dos autos,  vislumbrou suposta irregularidade funcional 
do servidor Carlos Favacho de Lima, pelo que restou provado no 
decurso da apuração.
RESOLVE:          I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante, e 
determino a instauração do Processo Administrativo Disciplinar 
por suposta violação do art. 190, XIX, da Lei 5.810/94-RJU.
II- Recomendo, assim, o arquivamento da presente SAD, nos 
moldes do art.  201, da Lei 5.810/94-RJU, que sirva de peça ao 
PAD.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
        Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Corregedor Geral Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 463200

PORTARIA Nº. 545/2012-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2012.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 787/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância administrativa nº. 
2130/2010-CGP, que apurou responsabilidade administrativa 
e funcional, acerca da fuga de internos do CRC/Cametá, em 
19/01/2010.
CONSIDERANDO: Que a comissão após análise exaustiva e 
imparcial dos autos, conclui que não vislumbrou a prática de 
qualquer transgressão de servidores da Casa Penal, razão pela 
qual, recomenda o arquivamento do presente feito.
RESOLVE:          I- Acatar o Relatório da comissão Sindicante, 
e determino o arquivamento nos moldes das disposições 
estabelecidas no inciso I, do Art. 201, da Lei 5.810/94-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
        Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Corregedor Geral Penitenciário
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